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Lei n°  35 /2025 

Dispõe sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a repassar aos 

Agentes Comunitários de Saúde ACS e 

aos Agentes de Combate às Endemias 

ACE — incentivo financeiro adicional 

(abono) e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUS SUAPARA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais, apresenta a esta Colenda Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar, em caráter excepcional, 

pagamento aos Agentes Comunitários de Saúde — ACS, e, aos Agentes de Combate a 

Endemias — ACE, a título de incentivo profissional adicional (abono) correspondente a R$ 

1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) referente, exclusivamente, ao exercício de 2025, 

visando o estimulo desses profissionais. 

§ 1° O repasse do incentivo financeiro adicional (abono) será efetuado em parcela única, 

individualizada, para esses Agentes Comunitários de Saúde — ACS e aos Agentes de Combate 

a Endemias — ACE que possuírem vínculo funcional efetivo. 

§ 2° O incentivo financeiro adicional (abono) previsto no caput deste artigo será devido aos 

profissionais que se encontrarem em pleno exercício de suas funções, e que estiverem 

devidamente registrados no cadastro do Sistema de Informação do Ministério da Saúde. 

Art. 2° O valor repassado por meio desta Lei não se incorporará aos vencimentos do Agente 

Comunitário de Saúde — ACS e do Agente de Combate a Endemias - ACE, não servindo de 

base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional. 
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Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão aportados com recursos 

próprios, e correrão à conta de dotações do orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições 

legais em sentido contrário. 
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